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DISPÕE SOBRE PREFE�NCIA DE ATEN

DIMENTO A SENHORAS GESTANTES E 

IDOSOS, NOS SUPERMERCADOS. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e de conformida

de com o Artigo 31, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Assis 

promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO lQ - Fica determinado que nos Supermercados se constitua um 

caixa exclusivo e preferencial para atendimento de mulh� 

res gestantes, pessoas idosas, mães com crianças no colo, 

ou pessoas portadoras de deficiência. 

ARTIGO 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 24 de agosto de 1.993 

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA 

de 1. 993. 

Nilton S. Fernandes Duarte 
Presidente 
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